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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e a Secretária Municipal de Saúde Sra. JOSELI CHULLI, solicitando que seja disponibilizado na Farmácia Básica do Município de Nova Andradina o suplemento alimentar Ensure aos pacientes que necessitam desse suporte nutricional.
JUSTIFICATIVA
O Ensure é um suplemento amplamente reconhecido por seu alto valor nutricional, sendo especialmente indicado para pessoas em tratamento médico, idosos, pacientes com doenças crônicas ou em processo de reabilitação. Ele contribui significativamente para a manutenção do peso, ganho de energia e fortalecimento do sistema imunológico, além de auxiliar na recuperação de pacientes que enfrentam dificuldades na ingestão de alimentos convencionais.

Essa suplementação é essencial para garantir uma melhor qualidade de vida aos pacientes, prevenindo a desnutrição e promovendo uma recuperação mais rápida e eficaz. O fornecimento gratuito desse suplemento é, portanto, uma ação necessária e urgente para assegurar o bem-estar da população que depende do sistema público de saúde.
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